
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA DE PLENÁRIO N2  dl 	DE 2015 

Altera a Resolução no 34, de 1991, que 
institui a Estrutura Administrativa da Câ-
mara Legislativa do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Inclua-se o art. 3° e 4°, no Projeto de Resolução n° 8/2015 e os Anexos I e II, com 
a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

"Art. 30  Ficam extintos os cargos constantes do Anexo I e criados os cargos 
constantes do Anexo II, desta resolução. 

Art. 40  O § 2°, do art. 9°, da Resolução 232/2007, não se aplica ao disposto 
no § 1°, do inc. IV, do art. 64, da Resolução 34/1991." 

ANEXO I 

ÓRGÃO CARGO SIMBOLO QNT. 

PRESIDÊNCIA CHEFE DE ASSESSORIA CNE —01 01 

ANEXO II 

ÓRGÃO CARGO SIMBOLO QNT. 
PRESIDÊNCIA SECRETÁRIO-LEGISLATIVO CNE-01 01 

SECRETARIA LEGISLATIVA CHEFE DE NÚCLEO CL-03 01 

ASSESSO igs PI/E, .Nbwo 
Recebi e, _1212ás_____. 
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